
A CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DA BOA V I S T A , -

Estado de São Pau lo , usando .da suas a t r i b u i -

ções l e g a i s , D E C R E T A , a s e - g u i n t e . . . 

L E I ! • 

ARTIGO lo ; - F i c a a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , autç 

r i z a d a a a s s i n a r , com o E s p o l i o " João"da Costa Pa t r ão j uía c o n t r a ­

t o de l o c a ç ã o do p r é d i o s i t uado na Praça Ruy Barbosa ns 68, me -

d i a n t e o pagamento do a l u g u e l mensal de 5Q..000,00-cincoenta mi l 

c r u z e i r o s - , em cujo p r é d i o será i n s t a l a d o o D i s p e n s á r i o de Tuber ­

c u l o s o s , nes ta c i d a d e . 

ARTIGO 20 ; - Esta L e i en t ra rá w v i g o r na data 

de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

S e b a s t i a p dewtadrade-Godoy 

: - : - • - •• - - PRESIDENTE-DA CÂMARA-: - -

LEI HO àO. DE 10 DE AGASTO DE 1.96/u 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DA BOA V I S T A , -

Estado de Sao P a u l o , usando de ' suas a t r i b u i -

ç õ e s . l e g a i s , D E C R E T A , a s egu in t e . . . 

LEI l-
ARTIGO lo : - Na Avenida João Osó r io não se rão 

p e r m i t i d a s cons t ruções a menos de 3 - t r ê s - metros dos r e s p e c t l -

vos meios f i o s , . ' 

§ ÚNICO ; - Fachada de p r é d i o s eç reforma obe­

dece rão ao afastamento de 3 - t r ê s - metros acima d = 2 i ? r a d o . 

ARTIGO.¿0 : - Esta L e i en t r a rá em y i g o r na r U t c 

de sua p u b l i e a ç a o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s e m - c o n t r á r i o . 

. . . S e b a s t i ã o sre Andrade Gsdõy . 

- PRESIDENTE DA CÂMARA" - ' 

-ltu~ LEI WQ hl, DE 5 DE AGÕST-0 SE- 1.96/;-. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOÂC.̂ DA BOA VISTA, 

Estado"de São Pau lo , usando de suas a t r i b u i -

"ções l e g a i s , " D E C R E T A , a s egu in t e . . . 

L E I ; -

ARTIGO lo : - 0 a l inhamento do l a d o par da nume 

ração da rua " D r . T e ó f i l o de Andrade " d e v i r á ser m o d i f i c a d o na 

ex tensão de' ¿50 'metros, ~dè áoclò"â"dãt"a"riférldã' viã p u b i i c a a -


